
 

 

 

INDICAÇÃO Nº 942/2026 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE VITÓRIA/ES, 

VEREADOR ANDERSON GOGGI 

O Vereador Professor Jocelino, nos termos dos arts. 182 e 231 do Regimento Interno da 

Câmara Municipal de Vitória, requer que seja encaminhada à Excelentíssima Senhora Prefeita 

Cristhine Samorini, a presente 

INDICAÇÃO 

Para que a Prefeita de Vitória, por meio da Secretaria Municipal de Cidadania, Direitos 

Humanos e Trabalho, realize diagnóstico sobre o acesso da população trans aos serviços 

públicos municipais e avalie a elaboração de protocolo específico para qualificação do 

atendimento a esse público. 

A presente indicação tem por finalidade produzir informações que permitam identificar 

barreiras de acesso, perfil de utilização dos serviços públicos e principais demandas 

apresentadas pela população trans no Município de Vitória, subsidiando o aperfeiçoamento 

das políticas públicas municipais. 

JUSTIFICATIVA 

Por mais que a população LGBTI+ compartilhe desafios relacionados à discriminação e ao 

preconceito, pessoas trans frequentemente enfrentam obstáculos específicos no acesso à 

educação, saúde, trabalho, assistência social e demais serviços públicos. Diversos estudos 

nacionais apontam que essa parcela da população está mais exposta a situações de exclusão 

social, evasão escolar, desemprego, violência e rompimento de vínculos familiares. Hoje o 

Brasil é o país que mais mata pessoas trans. 

Apesar dessa realidade, os municípios ainda dispõem de poucas informações sistematizadas 

sobre como a população trans acessa os serviços públicos, quais dificuldades encontra 

durante o atendimento e quais políticas apresentam maior capacidade de resposta às suas 

demandas. 

A realização de um diagnóstico específico permitirá identificar gargalos, orientar a atuação da 

administração municipal e subsidiar a construção de protocolos adequados à realidade local. 

Trata-se de reconhecer que grupos sociais submetidos a processos mais intensos de 
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marginalização frequentemente demandam estratégias diferenciadas para que o acesso 

formal aos serviços públicos se converta, efetivamente, em acesso real aos direitos. 

Dessa forma, a medida contribuirá para qualificar o planejamento das políticas públicas 

municipais a partir de evidências concretas e das necessidades efetivamente apresentadas 

pela população trans de Vitória. 

 

Vitória, Palácio Atílio Vivácqua, 16 de junho de 2026. 

 

Professor Jocelino 
Vereador - PT 
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